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PORTARIA 07/2025 

 

 “Dispõe sobre concessão de benefício de 
aposentadoria voluntária com proventos integrais”. 

 
 

A superintendente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO - IPRES, no uso das atribuições de seu cargo conferidas pelo art. 24 da Lei Municipal Nº 36/2005, 

com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 100/2015, Lei nº 713/2017 e 128/2018, resolve: 

 

 Art. 1º - De acordo com o Art. 6º da EC 41/2003, Art. 60 da Lei Municipal 36/2005 e o § 10º do Art. 4º da 

Emenda Constitucional 103/2019, fica concedido o benefício de aposentadoria voluntária, com proventos 

integrais, calculados pela última remuneração do cargo efetivo, com direito a paridade, ao servidor 

Eduardo José Silva, matrícula nº 415, ocupante do cargo de Motorista Categoria D, na Prefeitura 

Municipal de Sarzedo. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação. 

 
 

Sarzedo, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Núbia da Rocha Farache Pisarro 
Superintendente IPRES 

 
 
 

 

 

Extrato para publicação 
 

IPRES - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

SARZEDO, publica o extrato de RESULTADO DE COMPRA DIRETA – Dispensa nº 05/2025, cujo 

objeto é “aquisição de hospedagem para participação de 04(quatro) servidores do IPRES no 

7º Congresso Brasileiro de Investimento dos RPPS, a se realizar nas datas de 12 a 14 de 

março de 2025 na cidade de Florianópolis-SC”, adjudicando o objeto a favor da empresa: ICH 

ADMINISTRAÇÃO DE HOTEIS S.A., CNPJ nº 02.584.924/0011-80, sob o valor de R$7.244,64 

(sete mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). O inteiro teor deste 

processo estará disponível no site: www.previdenciasarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 17 de 

fevereiro de 2025.  

  


